
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LB:I •• 1736 
De 30 de juiilio de 1970 

..... 
l? 

DispS. ~1W. a orr;aftizaçlo ac!•h1 su.a 
tiYa b J':c:efei tura lbnJ.oipal. 4f J.rar,& 
q'WU'a e 4á outras prov14lne1u.-
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O ~O DO IIDXIC%PIO DB ~QtllRA Bstado • 
de Slo fa,alo1 de acordo coa o que decretou a Cl:llara Jtãic!àa11 
•• sesslo de 15 de 3taho de 1.9701 ptC!M'Jl&a a se!Uinte léit 

tf:Rw i 
nos rumtnPI nmm;+pprrp • .ao llltjl.D+mtA -

jrtit;o lG- A Prefeitura adotar& O.Planej.-ento 
coao instruaento de açlo para o desenvo1Tiaento t1sico-terr1t~ 
rial1 econ&.ioo1 social e cultural da co-.unidade1 bea COIIO JJ&
ra a S.Rlicação dos r~.cursos lmllanos, !lateria.is e t1Jumce1ros .. 
do Govlrno ~riicipal.- . 

Arti~o 2G • O pl&De~w.ento c~reender' a ela~ 
raçãO dos setu1ntes instruaentos basicos: 

· 1 • Plano ~etor de PesenTqlTiaanto lnte~rado
(Lei Orcãnioa dos MUnic!pios)J 

U • Plano Pluriaaual d~ Ianst1Jtentos(Const1t~ 
ção do Brasil, art. 60 .. § único e Lei 7e~ 

. ral. nG lez.o/6~, arte Z3) J · . 
;tU - Pro(!;rall& Anual de Trabal.ho(Lei 7ederal· nl~ 
· ~20/64.1 art. z.6) J 
;tV - Orçé1.1anto-Procra.Jif (tei Federal nfl 4}20/64.1-

art. 27 - Le_1., 0r(!;ãnica dos l!lnic!p1os) J 
v - Progração Finaac111ra ~al da Despesa(Lei 

Or!,'; c a dos llln1cip1os),;.... . 

· Artieo 311 .. As atividades da ad!Ainistr:.:~ão IIUil1 
cipal e es~ecini.cnte a execuç~c de planos e ~ro~raaas de ~o -
v3r::::.o 1 serao or;jeto de rcraanente coordenação.-

Art1~o 411 - ~ coord~nàção será exercida ea to -
4os os n!-reis da adJlinistração~ aediante atuação das cheria.s -
individuais, reryJ..:!.zA.çãc s1sf:ezé1 ~ 1ca de reuniões co11 a part1t1-
paç5:o das cM:!'iar: subordinadas o a instittúção e :f'wlcionaae~;to 
ae cor.üssÕI'"l::; de coordenação es cad:1 n!vel administratiTo.-

, . 
A:ti~o 5g - A Prefeitura recorrera, para a e?e• 

cução de ob:•:J.s a .::erviços 1 sel!tpre <;_u::; adr.úss:!Tel e aconselhá -
ve:1 acdi~t~ c~ntrato 1 concessão e peraissão ou conv3nio1 a • 
pessoas ou entidades do setor privado, de !oraa a alcançar ae-
1:1or r<>n1!l!~n~ol· evitondo novos encarros peraanentes e allplia
ção de3nocessar a do 1uadro de servidores •• 

Àrti~c 611 - A a~nistração munic1pal1 al~• dos 
contrôles formais concernentes a obediência • preceitos lecais 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO UE ARAf'<AOUARA 

e relUlaaentares, deverá dispôr de instruaentos de aco~enbe-

l eato e avaliação de resultados da atuação dos seus diversos-
9os e ar;entes.-

Artir;o 7ta - Os serviços IIUIÚ.cipais deverão ser 
peraaaenteaen)e atualizados, visando a ~dernizaçSo e racio~ 
lizaçlo dos aetodos de trab,lhos, coa o ~bjetiv~ de proporei~ 
aar aelhor atendiaent~ ao publico, através de r~idas deci -
sSes, seapre que possivel coa execução 1aed1ata.-

Art~r;o Sta - Para a execuçlo de seus prTaaas
a Prefeitura podera utiliz~r-se de recursos colocados sua -
disposil!~ por entidades publicas o priT&das, aacioaais e es
tranr;e ou consorciar-~~ coe. outra~ toro •.11ades ,para a sol> 
ção de probleaa~ coauns e aelhor aproveitaa~to de recursos -
!iaaaceiros e técnicos.- . 

Arti1o 9a - A adainistra~o .un1q1pal deverá -
proaover a inter;raçao da co.unida~e na vida polit1ca adainis
trativa do MUnic!pio, atrav's de órr;ãos coletivos, coapostos
de servidores JUnicipais1 representantes de outras esferas ~e 
r;ov3rnos e aunicipes cqa atuação destacada na coletividade ou 
coa conheciaento especifico de problemas locais.-

, 
Artir;o 10 - A Prefeitura procurara elevar a lW 

dutiv1dade dos seus serv~4ores evitando o cresct.ento do seu
quadro de pessoal, atraves da seleçlo ri~orosa de novos serTi 
dores e do treinaaento e aperteiçoaaento dos servidores exis
tentes, a tia de possibilitar o estabel~ciaento de n!veis ad~ 
quad~s de rexuneração e ascensão sisteaatica a fUnções super1 
ores.-

Arti~o 11 --Ba elabo~~ção e ~ecu~ão de seus -
prot;raaas a Prefeitura, cstabelecerl o critério de pr1or1da -
de, se~undo.a essencialidade da obra ou serviço e o atendiae~ 
to do interesse coletivo.- _ 

WULQ:U 
If IS'!'RU'!'!J'4 

Artito 1Z - A estM.Itura adainistrativa l1a Pre-
- itur - d u1 .. - -.,e a coapoe-se os set, ntes or~aost 

I • Gabinete do PrefeitoJ 
II - ~ssessoria de Pl~aaentoJ 

III - Departa=ento JUr!d1coJ 
IV - Set;ura.nçaJ 
V - Depart.-ento de AdainistraçãoJ 

Vl -·Departaaento da FazendaJ 
· VII - Depart~~ento de Obras e Serviços ~blicos1 
VIII - ~opart~ento de Educação, Cultura, Saúde e 

ProMoção Social J 
1X - Sub-Prefeituras •• 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAHAOUARA 

TtTULQ III 
Dl COMP!'I'bCI.A. 

4rt1~o 13- O Gabinste do Prste~to & o·&r~ão ~ 
de assist~~}a do Prefeito para as tunç~es pol!ticasl atendi· 
aento de cipes e de lir;aião cqa os d .. ais poderes e auto
ridades, assia co~ de r~laçoes públicas, incluindo as de re
presantaçlo e diTUl,ação.-

Arti~o 14 - A Assessoria de Plaaejaaento I o • 
.Srdo de ilanejuonto r;oTerna.aental, COJI'potf:Ddo-1he coordenar, 
assistir a e~boraçlo e aco•panhar. a execuçao de planos e pr~ 
craaas ielos 6rt~os da ~inistra~to ~c1pa11 coor~ennr a ~ 
laboraçao do orçuento-prot;ra.aa. do l'ltn1c!,p1~ • co.• -"·olar ... oliÍ. 
xecução do orça~~ento de investimentos e do Plano Dir~tor do -
DesenvolTiaonto Inteerado.-

~ti~o 15 - O De~artamonto JurÍdico ~ o ~r~ão
de con~ultoria nos assuntos ~urid1cos da Prefeitura, co•pet~ 
do-lhe prcnunciar-ss s~bre toda a aat~ria le~al ~uc lhe rôr -
sublletida pelo Prefeito e deaais cSrr)ios do Exeçutiv'o MUn1ci -
pal, be• :::J!:IO efqt\lç"'.r a ·:obr~ça judicial da divida ativa e -
defen!sr o MUnicipio ~a ~~zo.-

Artil!;o 16 - .& l}e~;urança & o ~r~ão re::;r;ons~vê'l
polos assuntos de s~eurança publica, policiaaento e serviço -
•111tar.-

, · · Artir,o 17 - O Departru:;ento de Adndni{itro.ção &-
o orião inc).l.)lbido de exercer as atividades li~adus a adnini.s
traçao ~eral da Prefeitura no que concerne a )essoal, P~teri
al, expediente, ar~uivo e ~eladoria.-

Artigo 13 - O Depart~ento da Fazenda ~ o ~r -
~ão enca~re&ado da execução du pol!tica fin~~eirn e fiscal -
do Hunic1pio, bet:: coao das at±Tida"~s relativas a lançaa.ento
de tributos e :u-recadação dns rendas l.ltUilicipais; recebi'!llento, 
tuarda e aoviaenta~ão de valôres; da desp3sai contabilidade e 
patria8nio; elabora~ão do cr,&2ento e :on~r5 e daAsua ~~ecu
çio e assessoramento do Pre~eito eR assuntos.econoD!.co-f1nan
ceiro; 8 a fiscalização 1os contribuintes.-

Artigo 19 - o Dop~rto~onto de Obras e Serviços 
Pdblicos ~o 6rgão responsável pela execução e conservaçãodas 
obras aunicipais; execução e conserv·•,1ão de estradas e clllli -
nhos rr.micipaisl ah~!"tUl"al puviaenta·;ao e conserva;ião ·de vias 
e lo!radouros publicosl 1 cer.ciamento e f!scalizaçao de obras 
particulares e as pert nentes ao sistema de transportes da ~ 
nic~palldade; e ex,..cutar as ativl1ades relacionadas c~ a_.,. 
taçao dos serviços de utilidade puhlica.-

Ar.t~~o 20 - O Dep~rtanento de Edu~~ção1 Cultu
ra SaÚde e Promoção Social, é o ~reão re~onsável pelas ati
vi!ades educ.:acionais ~xercidas ,.:elo Hunicipio 1 espesial.Joaepte
as que são relativas a educ~ção profissional e ~rimaria, a ~ 
nutenção de 'bibliotecast auseus, parques 1nfa.."lt.is1 praças es• 
portivas e correlat~s de cu~tura e recreação, pela orienta -
çlo da educaçao artistica, ris1ca e esportes; pelas ativida • 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAHACJUARA 

des de aedici.nll. preventiva e curativa; e pelo bea eatar soei .. 
al da comunidade.-

, _ Arti~o ~ - ls Sub-Prefeituras coapetoa, coao 
or~aos de desconcentraçao ad•1n1strativa, administrar os Dis
tritos, se~do a orientPçr:o do Prefeito!. d~do cu.&priaento -
a todos os atos baixados ptlo Jxecutivo ~cipal que se re~ 
ciooarea coa a coRUnidade distritalt bea co~ ess1•t coorde -
nar os s'rviços executados pelos direrentes ortloa da Prefei
tura na area de sua coapettil.cia.-

Tr&ULQ IV 
PAS piSPQSICOIS G§RAIS 

Arti~o 22 - O Prefeito Municipal deverá re[~ 
laentar a l:Jresente lei no prazo d~ 30(tri.:1tal dias, aprovan
do por d'creto o Re~ulaaento Int~rno da Preteitur~, ~ue dis -
criainara a estrutura adainistrativa interna dos or~aos cons
tantes do arti~o 12! suas atribu1~5es e das respectivas subu
nidades ada1ajstrat vas.- · 

Arti~o 23 - Na re~ulaaentnção da presente le~ 
dev~r-se-~ o~servar as noraas da Lei Or~ânlca dos MUnic!pios. 

Artigo 24- Fica 1nstitu1do o Conselho de De
!jenvolviaonto Municipal e o Conselho Mu.nicip:ll de Educacão! -
or~ãos consult1v~s e de assessoraaento do Prefeito, coapet n
do-lhes opinar sobre as atividades relacionadas coa o planej~ 
aento, desenvolviaento e educação aunicipal.-

§ 112 - .&s funções dos Conselhos constarão de
re~~anento prÓprio1 a ser aprovado por decreto, o qual indi
cara a sua coaposiçao,e discrixinará as atribuições ~os seus
aeabros e as nor•as basicas para o seu tuncion8aento.-

§ zg -Fica reyo~ada a Lei }~~cipal na 10771 
de 09 de deze•bro de 1961,-

, . Ar!i~o .::;; - lf« l!ledida ea que for":J insta.hdos 
os or~los que coapoea a estrutura a~nistrativa da Prefeitu
ra MUnicipal, pr~vista nest~ lei, serão extintos automàtica ~ 
aente os atuais ~r~ãos, ficando o Prefeito }funicipal autoriz~ 
do a proaovor as necessárias transfer~ncias ~e pessoal, ver -
bas, atribuições e instalações.-

§ lD - V E T A D O •

§ zg - V E T A D O •-

Arti~o 26 - As despesas decorrentes da execu
ção desta lei serã~ atendidas, no corrente exerc!ciol por co.a 
ta das d9tações P!Oprias, consir;nado.s no orçaento v t;ente, o 
ou de creditas especiais que rica o Poder Executivo autoriza
do a abrir•-

ta) <t~as apÓs 
contrario.-

Arti~o 27 - &sta lei entrará ec vi~Ôr 30(tr~ 
a su~. publicação, revo~adas as disposições ea -
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